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1 DIÁRIO DE GUARULHDS 
VERO DE LIMA — Diretor responsável 

' 
ANO IX FORMATO DIÁRIO OFICIAL QUARULHOS, segunda-feira 26 de outubro de 1970 N.o 1654 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H OS 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N." 135/70 . GP 
o GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL: 

DIA 22.10.70. 
Proc. N." 1328/70-DP - Aparecido Cândido 

Ferreira. Face ao que consta do Mem.o 
n. 83/70-DSP.DOSP, torno sem efeito o 
despacho anterior de 6.10.70, para adiar 
«sine-die» as férias em questão. 

Mem. N." 299/70-DP - Carlos Scalabrin Neto 
Por razoes de seiviço, ficam as férias 
de que trata o presente, adiadas «sine-
ülea. 

Proc. n.o 1395/70-DP - Dalva Rosa Torciano 
Face as informações, cpnceda-se trinta 
dias corridos de férias a partir de 1.10. 
70, devendo re to rnar ao serviço em 
31.10.70 

Mem. N." 300/70-DP - Jair Cornélio Marcon 
Concedo as férias nos termos do pre­
sente. 

Proc. n.° 1435/70.DP - Jurandir Manbvani 
Face as informações Indefiro o pedido 

Proc. N.1290/70-DP - Luciano Batista Neves 
Rego. Face as informações, defiro. 

Proc. n.o 1146/70-DP - Marlene Lucia Trama 
Guidini. Face as informações. Defiro o 
solicitado às fls. 9. 

Proc. n.oi387/70-DP - Ricardo Junqueira Bel-
lezzo. Face as informações, conceda-se 
trintí dias corridos de férias a partir de 
1.10.70, devendo retornar ao serviço em 
81.10.70. 

Proc. n.o 1381Z70 - DP . Walter Serralvo 
Calderon, Face as informações, defiro 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe Divisão Pessoal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRE­
TOR DO DEPT.o DE OBRAS E SERVI­

ÇOS PÚBLICOS: 
DIA 22.10.70 

Proc. N ° 9858/70 - Eucervi - Engenhar ia 
e Construções Ltda. — Exp Certidão 

a) Eng.o Klmei Kuniyoshi 
Diretor do D.O.S.P. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO ENG.o 
CHEFE DIVISÃO OBRAS PARTICULARES 
DIA 22.10.70 

Proc. N.° 10045/70 - Oswaldo Mariano Bar­
bosa — Exp Alvará 

Proc. n.<̂  10046/70 - Oswaldo Mariano Bar­
bosa — Exp Alvará 

Proc. n.- 10047/70 - Oswaido Mariano Bar­
bosa — Exp Alvará 

Proc. N.° 10048/70-Oswaldo;iVIariano Bar . 
bosa — Exp Alvará 

Proc. N.° 09771/70 - Angelina Machado 
— Exp Auto de Vistoria 

Proc. n.o 02047/60 - Boris Tuermorezow 
— Exp Alvará 

Proc. N.° 00188/70 - Hera ldo Automóveis 
Ltda. — Exp Alvará 

Proc. n.° 01963/70 - José Benedi to de Assis 
^ Exp Alvará 

Proc. N.° 09032/70- Olivia de J e sus da Sil­
va — Exp Alvará 

Pi-oc. N." 09541/70 - Amilcar Albertazzi 
Exp. Alvará 

Proc. n.o 09778/70 - F ranc i sco Poli e ou­
t ro — Exp Alvará 

Processo N.» 01812/67 - Tdasi Kida — Exp 
Habite-se 

Processo N.o 06748/68 - Satoshi Tamura 
— Exp. Habite-se 

Proc. n.o 0C681/70 - Manoel Neves — Exp 
Habite-se 

a) Eng2 Wander le i Monteiro Cor rêa 
Chefe Divisão de Obras Par t i cu la res 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRE­
TOR DO DEPART^ DE ADMINISTRAÇÃO 

DIA 22.10.70: 
Processo N.o 9906/70 - JVlarió de Paiva Si­

mões. Defiro à vis ta das informações 
para reembolso em dez parce las 
mensais e consecut ivas , devendo ser 
descontado na fonte, o respet ivo 
imposto de renda. 

Processo N ° 9655/70 - Rober to Alves. De­
firo, face as informações, para reem­
bolso em t rês pa rce las mensais e 
consecut ivas . 

Proc. n.o 8462/70 - Valter Augusto de Aguiar 
Defiro à vista das informações, devendo 
o reembolso ser procedido em dez par­
celas mensais e consecutivas, mediante 
o pagamento do imposto de renda, con­
forme recibo em anexo. 

Processo N. 11509/70 - Lázaro Leite de Bar-
ros. Defiio conforme as informações, 

a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor do Depart." de Administração 

Guarulhos, 23 de outubro de 1970 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
LEI N° 1587 

de 23 de outubro de 1970 

"Dispõe sobre: Reajuste salarial 
do pessoal da Gamara MunicipaL 
de Guarulhos." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUARU­
LHOS DECRETA E EU PROMULGO A 
SEGUINTE LEL 

Aartigo 1.0 . Os cargos do pessoal fixo 
da Câmara Municipal de Guarulhos, a par­
tir de 1.0 de maio de 1970, passam a ser 
remunerados dentro dos seguintes venci­
mentos: 

a) VETADO 
b) VETADO 
c) VETADO 
d) VETADO 
e) Oficial Administrativo Cr$ 987,47 

Nivel 6 
í) Auxiliar de Administração Cr$ 987,47 • 

Nivel 6 
g) Almoxarife Cr$ 822,88 - Nivel 4 
h) Telefonista Cr$ 630,87- Nivel 1 
i) Auxiliar de Biblioteca e Documentos 

CrS 630,87 -
j) Atendente Cr$ 562,85 - Nivel 1 
ic) Servente-Continuo Cr í 562,85 
1) Zelador Geral Cr$ 658.31 
m) VETADO 
Artigo 2,0 - Fica o Senhor Pres idente 

da Gamara autorizado a conceder um rea­
juste de 25% (vinte e cinco por cento), a 
part i r de l.o maio de ig^O, ao pessoal 
variável da Edilidade. 

Processo N.o 9699/70 - Ciro Neve Macedo. 
Defiro, face as informações para 
reembolso em dez parce las mensais 
e consecut ivas . 

Processo N.° 9742/70 - Nivaldo da Silva 
Moreno. Defiro, face as informações, 
para reembolso em dez parce las 
mensais e consecut ivas , devend® se 
processar o respect ivo desconto do 
imposto de renda na fonte. 

Proc. N." 9753/70 - Antonio Alves Ferre i ­
ra. Defiro, face as informações, pa­
ra reembolso em dez parce las men­
sais e consecut ivas , devendo se pro­
cessar o respect ivo desconto do im­
posto de renda na fonte. 

Proc. N." 9762/70 - Maria Laranjeira Tasso 
Defiro à vista das informações, para re­
embolso em dez parcelas mensais e con­
secutivas, devendo se proceder o des­
conto do imposto de renda, na fonte. 

Artigo 3.0 - Ficam também reajus tadas 
as Funções Gratificadas constantes da Ta ­
bela "D" do Anexo 111 da Lei n.o 1288, de 
3 de julho de 1967, substituída por força 
do art igo 10 da Lei n.o 1315, de 6 de ou­
tubro de 1967. que passarão a ter , na Ca-
mara Municipal de Guarulhos, os seguin­
tes valores: 

F G 1 CrS. 380,00 
F.G. 2 ' Cr$. 320,00 
F G . 3 Cr$. 250,00 
F G . 4 CrIB. 190,00 
F.G. 5 Cr$. 130,00 
Artigo 4.0-As despesas decor ren tes com 
•a execução da presente lei cor rerão por 
conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessár io . 

Artigo 5° - Esta lei en t ra rá em vigor 
na data de sua publicação. 

segue na pag. 2 
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PREFEITURA 
Guarulhos. 23 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitm-a Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume eaii vinte t r ês de outubro de 
mil novecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Kaniios 
d ie fe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2652 

de 16 de outubro de 1970. 
«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar­
gamento de Rua 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERlvIAN 
DE MORAES BARROS INTER\'ENTOR 
FEDERAL. EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o a r t 39, Capítulo ü , do Decreto-Lei 
Complementar n,° 9. de 31 de dezembro de 
1 969. e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C K E T A : 

Ardgo 1.° — Fica declarada de-utilidade 
pública, a fím de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminída. situada à Rua Silvestre de 
Vasconcebs CaJmon s/n., Municioio e Co­
marca ca Guam hos, pertencente a José Ge­
raldo Marques, In'^cricao C-.dastral 20 14.80, 
e destmaúa para fiis de alargamtnto de rua 
e posterior pavimentação, de acordo com a 
planta constante do Processo N.°5l55/70, des­
ta Prefeitura a saber; 

«Tomando C"mo referencia o P.C. do futuro 
alinhamento das confluente^, Rua Rafael Bal-
zani e Rua Siivestrp de Vasconcelos Cai non-
seguindo esse íilinhamento em direção à Rua 
S/N por 16,00m, vamos encortrar o inicio da 
área em questão, ponio A; contmuando na 
mesma direção por 8.00m. teremo.= o ponto 
B; defl-tindó à esquerda 89230' por 1.30m, 
teremos o ponto C: defletindo à esqusrda 
59°30' por 8 00m, teremos o ponto D; defle-
lindo à esquerda 90°30' porl,30m, retornare­
mos ao ponto A, encerrando a área desapro­
priada num total de 10 40 metros quidrados 
de terreno.> 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, ccan as alterações constantes da Lei 
Federal n." 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 - Fica expressamente revogado 
0 Decreto n. 2551, de 25 de agosto de 1970 

Artigo 6.2 — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 16 de outubro de 1970-
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
Mário Antoneli 

Chefe da Procuradoria Judicial 

O DIÁRIO 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Pi-efeitiu-a Munici­
pal de Guanilhc« e afixado no lugar púbhco 
de costxmie em dezesseis de outubro de 
mil novecentos e setenta. ' 

Adelaide Augusta F e r r a r a Kaiiu» 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 265! 

de 16 de outubro 1970. 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de 
util idade publica para a largamen­
to de rua." 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL. EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o ai-t. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969. e de aicôrdo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 

pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­

xo discriminada, situada a Rua Silvestre 
de Vasconcelos Calmou, s/n2, Município 
e Comarca de Guaralhos, per tencente a 
Felicia Natalio e outro, compromissario 
Oswaldo da Silva, Inscrição Cadastral 
20.15.05. e dest inada para fins de a l a r g a ' 
mento de rua e posterior pavimentação, 
de acordo com planta constante do pro­
cesso n2 5153/70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referencia o P.C. do 
futuro alinhamento das confluentes Rua 
Conceição e Rua Silvestre de Vasconce­
los Calmon; seguindo esse al inhamento 
em direção a Rua S/N por 65,50m, vamos 
encontrar o inicio da a rea em questão, 
ponto A. continuando na mesma direção 
por 8.00m. te remos o ponto B; defletindo 
a direita 93°30' por 0,80m, te remos o pon­
to C; defletindo a direita 90200' por 8,00 
m, teremos o ponto D; defletindo a di­
re i ta 90°00' por 0,20m, re tornaremos ao 
ponto A, encerrando a a rea desapropria­
da num tota l de 4,00 metros quadrados 
de terreno.» • 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, imia vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.**. 

Artigo 4.° — As despesas com, a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5° - Fica expressamente revo­
gado o Decre to n° 2597, de 10 de setem­
bro de 1970. 

Artigo 6,0 — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 16 de outubro de 1970 
Jean Pierre Hennan de Moraes Barros 

Interventor 

Márioi Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muniei-
Tpal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em dezesseis de outubro de 

i GUARULHOS 

mil novecentos e setenta. 
Adielaide Augusta Ferreira Bamos 

Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.° 2 650 

de 16 de outubro de 1970] 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar­
gamento de rua". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS ESITERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.o 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de aicôrdo com o art. 6." do Decreto-
Lei Federal nP 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utiüdade 

pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, si tuada à Rua Silvestre 
de Vasconcelos Calmon, n.o 434, Municí­
pio e Comarca de Guarulhos, pprtencen-
te a José Balzano, compromissario Rudolf 
Rostin, Inscrição Cadestral 20.14.07 e des ­
tinada para fins de a largamento de rua e 
posterior pavimentação, de acordo com a, 
planta constante do processo n.o 5152/70 
desta Prefeitura a saber: 

"Tomando como referencia o P. C. do 
futuro al inhamento das confluentes, rua 
Rafael Balzani e rua Silvestre de Vas­
concelos Calmon; seguindo esse alinha­
mento em direção à Viela por 54,00m, va­
mos encontrar n in'cio da á rea em ques­
tão; ponto A. continuando na mesma di­
reção por 10,00m teremos o ponto B; de­
fletindo à esquerda 91200' por 2,25m, t e ­
remos o ponto C; d^^fletindo à esquerda 
91200' por 10 OOm, teremos o ponto D; de­
fletindo à esquerda 89200' por l,95m, re­
tornaremos ao ponto A, encerrando a área 
desapropriada, nnm total de 20,50 metros 
quadrados de te r reno ." 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagam.ento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.'° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação' do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple^ 
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 - Fica expressamente revo­
gado o Decreto n.o 2596 de 10 de setem­
bro de 1970 

Artigo 6 ^̂  — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubhcação, revogadas as , 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 16 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Márioi Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura "Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
dt c . Ill II '3Z3Jseis il" ouiiinra <le mil 
nov^. i iit o . 

Adelaide Augusta F&rrpira Kamos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue ni„ pL". ;; 



d'a 26-10-1070 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

P R E F E I T U R A 
EDITAL 

DECRETO N.° 2 649 
de 16 de outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar-
gamiento de Rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
D E PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que üie con­
fere o art . 39, Capítulo JI, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo coon o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.o 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 — Fica declarada de utilidade 
;pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Silvestre de 
Vasconcelos Calmon n. 374, Municipio e Co­
marca de Guarulhos,' pertencente a Esmeral­
da Barros dos Santos - compromissário - Jos»^ 
Geraldo Marques, Inscrição Csdastral 20.14. 
02, e aestinada para fins de alargamento de 
rua e posterior pavimentagão de acordo com 
a planta constante de Processo N.° 5150/70, 
desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referenci» o P.C. do futuro 
almhamento das confluentes. Rua Rafael Bal-
zani e Rua Silvestre de Vasconrelos Calmon; 
segumdo esse alinhamento em direção a Rud 
s /n . por 3,70m, vamos encnntrar o inicio da 
área • m questão: ponto A; continuando na 
mesma direção por 10,00m, teremos o ponto 
B; deflelindo à esquerda 90°00' por I,70m, 
teremos o ponto C; defletindo à esquerda 
90200' por 10,00m, teremos o ponto D; de­
fletindo à esquerda 90°00' por l,70m, retor­
naremos ao ponto A, encerrando a área de­
sapropriada num total de 17,00 metros qua­
drados de terreno » 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagam.ento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3° — Para os efeitos do artigo 
15 dlo Decreto-Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n." 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5° - Fica expressamente revogado 
o Decreto n^ 2594, de 9 de setembro 1970 

Artigo 6. ° — Este decreto enta"ará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 16 outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em dezesseis de outubro de 
mil novecentos e setenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 2647 

de 15 de outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utüidaxie pública para alar-
gaanento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTEIRVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que Uie con­
fere o art . 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com. o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.» 3365, de 21 de jimho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abal­
izo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Penteado, n.o 3858, esquina com a Rua 
São Pedro , Municipio e Comarca de Gua­
rulhos, per tencente a Amelia Rossi com 
Inscrição Cadast ra l sob n o 44.42 10. A e 
destinada para fins de a largamento de 
avenida e posterior pavimentação, de acor­
do com a planta constante do processo 
n.o 6348/70, desta Prefeitura a saber: 

"Tomando como partida o ponto A; P 
C. do futuro alinhamento das coníluentes 
Rua São Pedro e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por esse alinhamento 
em direção à Rua São João por 6,00m, 
te remos o ponto B; defletindo à esquerda 
86°00' por 2.00m, te remos o ponto C; de­
fletindo à esquerda 96200' por l2,00m, t e ­
remos o ponto D; deflt t indo à esquerda 
38230' por 2,0Om, teremos o ponto E; de­
fletindo à esquerda 46''30' por 5,00m, t e r e ­
mos o ponto F; defletindo 180°00' entra­
remos em curva de Raio 7.i)0m e A. C. 
73200' desenvolvimento 8,91m, re to rnare ­
mos ao ponto A, encer rando a á r ea de­
sapropriada num to ta l de 35,48 metros 
quadrados de terreno." 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, mna vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.« 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*'. 

Artigo 4.° — As d e s p i a s com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5." — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, de 15 de outubro de 1970 

Jean Ker re Herman de Moraes Bairos 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de ílxpediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em quinze de outubro de mil 
novecentos e setenta-

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 2646 

de 15 de outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo n , do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art . &.° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 

pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, s i tuada a Avenida Dr. 
Timóteo Penteado, n°s 4 867 e 4 871, es­
quina com a Rua Independência, Munici­
pio e Ccmarca de Guarulhos, per tencen­
te a Carlos Augusto Paulo, com Inscri­
ção Cadast ra l sob n° 29.18.01 - A e B, e 
dest inada para fins de a largamento de 
avenida e poster ior pavimentação, de 
acordo com a planta constante do pro­
cesso n2 6342/70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referencia o P.C. do 
novo al inhamento das confluentes; Rua 
Independência e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por al inhamento em 
direção a Rua José Bonifacio por 3;00m, 
vamos encontrar o inicio da a r ea em 
questão; ponto A; continuando por 11,65 
m; te remos o ponto B; entrando em cur­
va de Raio - 192,00m, e A.C.- 5200', de­
senvolvimento 15,40m, te remos o ponto 
C; defletindo a esquerda 137200' por 2,50 
m, t e remos o ponto D; defletindo a es­
querda 35200' por 15,65m, t e remos o pon­
to E; defletindo a esquerda 10°00' por 8; 
60m, te remos o ponto F; defletindo a es­
querda 44°00' por l,50m. re to rnaremos ao 
ponto A, encer rando a a r ea desapropr ia­
da num tota l de 47,75 metros quadrados 
de terreno.» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
to ao prêco e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n." 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.^ 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.". 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubücação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos 15 de outubro de IQyo 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Pi-efeitura Mimici-
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em quinze de outubro de mü 
novecentos e se tenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 4 



o Diário de Guarulhos 
Guarulhos. 26 de outubro de 1970 

Prefeitura 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2645 

de lõ üe outubro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAJST PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL. EXERCENDO AS FUNCoES 
DE PREFEITO MU^^CIPAL DE GUÃR.U-
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo n . do Deci-«to-L-ei 
Complementai- n.° 9. de 31 de dezembro de 
1969. e de acordo com o art . 6.° do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
púbUca, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo Oiscrimina:!í', titu da à Avenida Dr. Ti­
móteo Penteaao n. 3765. Município e Comar­
ca de Guarulhos, pertencente a Mano Schan-
da, com Inscrição Caoastr, 1 sob n. 43.7i 23 
e destinada para fins de alargamento oe ave­
nida e posterior pa\imentdçã . de acordo com 
a plant:-, constante do Processo N.° Õ843/70, 
desta Prefeitura a saber: 

tTomando como ref-rencia o P.C. formado 
pelo futuro alinhamento da Rua c.')ní!uente 
Liurdes Rabdo e Avenida Dr. Timóteo Pen­
teado. segu.nJo por esta ultima em direção 
a Rua Antonio Rabtio por 18.70m, vamos en­
contrar o ponto A, continuanüo em retrf na 
mesma diteçãn por 9,00ni, teremos o ponto 
B. deíleiindo à esquerda llQ^lõ' por 2,70m, 
teremos o ponto C: deíletindo à esquerda 
64530' por 8,8um, teremos o ponto D; defle-
tindo à esqu ráa llõ^SO' por 2,00m, reterna-
remos ao pjnto A. enccrranoo a área em 
questão, num total de 20.91m2, de terreno e 
lõ.91m2 ae cjnstrução Ocsapropriaaos.» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941. com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 788, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel d^cr i to no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
aispos'ções em contrario. 

Gu3ruihoí, 15 de outubro de 1970 

Jean Pieire Herman de Moraes Barcos 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costu ne em quinze de outubro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Kamos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
PORTARIA N.» 636/70 • GP 

de 19 de outubro de 1970 

O BACRAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL. EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS. no uso das atribuições que 
Uie confere o artigo 39, Capitulo II do 
Decreto l.ei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de l969, 

RESOLVE: com esta, baixar normas para 
ingresso no Edifício do Paço Municipal, 
de servidores e pessoas es t ranhas, salvo 
as exceções e observancias que seguem, 
ficando expressamente revogada a Por­
tar ia n.o 027/69-QP, de 13-1-69: 

Prof. Ronaldo Beltran Saraceni - Chefe de 
Gabinete 

Waldomlro Abbud Zanardi - Diretor do 
Dept.o da 
Fazenda 

Prof.a Dulce Macedo Eyherabide- Diretor 
do Depart.o 
de Admnist. 

Eng.o Kimei Kuniyoshi -Diretor do Depart. 
de Obras e Servi. 
ços Públicos 

Dr. Agnaldo de Arruda Cotrim - Assessor 
Jurídico 

Dr. Mário Antoneli - Procurador Judicial 
Dr. Flávio José Fa race - Advogado 
Dr. Roberto Faria de SantAnna - Advogado 
Dr. Roberto Rinaldi Barbosa - Diretor da 

Divisão de 
Higieije e 
Saúde 

Prof. Antonio Nabaes Moreno - Diretor da 
Divisão de 

Ejucaoão e 
Cultura 

Eng. Wilson Mario Scanavacca - Assessor 
Planeja­
mento e 

Orçamen­
to 

Eng.o Luiz Henrique de Martins de 
Carvalho - Oficial de Gabinete 
Hermano Antonio Henning - Oficial de 

Gabinete 
Eng2 Wander ley Monteiro Corrêa - Chefe 

da Divisão de 
Obras Par t i ­
culares 

Arq° Aldo Ristori - Chefe da Divisão de 
Obras Publicas 

Eng° landu Zenzi Ogita - Chefe da Divi­

são de Servi­
ços Públicos 

José Intiíio Testone - Chefe da Divisão 
da Recei ta 

Augusto D. Natal Diua - Chefe da Divi­
são de Material 

Nereu Kratz - Chefe do Escritório do 
Plano Diretor 

Odilon Baptista Rodrigues - Assessor Té­
cnico de Admi­
nis t ração 

Manoel Alonso Almendra - Enca r regada 
dos Serviços 
de Es t radas 
de Rodagem 

João Carlos Nunes - Chefe da Divisão de 
Programação e Or­
çamento 

José Carlos P. Figueiredo - Economista 
Carlos Gomes Galvani - Assessor de 

Admistração 

Fora do horário de expediente, os fun­
cionários que t iverem que pres ta r servi­
ços, dependerão de apresen ta r ao Por te i ­
ro ou ao Guarda, memorando autor izan­
do a ent rada no prédio, especificando 
local de t rabalho e hora. 

A part i r de 6,30 horas, será permit ida 
a en t rada a todos os servidores convo­
cados para pres tação 'de serviços ext raor­
dinários, nos respect ivos locais de t raba­
lho 

Fora do horário de expediente ao Publico,, 
as pessoas estranhas que procurarem os Ser­
vidores especificados no -purágrafo 1 °, so­
mente podeião adentrar ao prédio, depois de 
consulta telefônica à pessoa procurada e con­
sentimento desta para antrar, devendo ser 
acompanhadas pelo «Forteiro> ou «Guarda», 
até o locai e apresentação. 

Quando houver necessidade de qualquer 
Seividor permanecer no Edifício após as 19, 
00 horas, deverá o fato ser comunicado por 
escrito à PORTARIA. 

Esta portaria entrara em vigor na data de 
sud pubiicsçãü, revogddds as dispôs,ções em 
contrario. 

Guarulhos, 19 de outubro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Registado na Seção de Expediente da 
Gabinete do Prefeito da Prefeittu-a Mtuiici-
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco-
de costume em dezenove de outubro de mil 
nrvecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreiara Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

M I N U T A 

o DOUTOR ALEXANDRE MOREIRA GERMANO 
JUIZ DE DIREITO DA la. VARA DA COMARCA DE GUARULHüS, ESTADO DE SÃO PAU­
LO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele conhe­
cimento tiverem, que perante este Juizo do 2̂  Oticio, processa-se os termos de uma Ação de 
Desapropriação, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, contra 
ANTONIO NAVAS MOYA (Processo n̂  1785/68), tendo por objeto uma área de terreno de 
160,31 in2, sita á Rua Travessa Particular,. no Bairro de Vila Moreira, nesta cidade, 
e tendo a expropriante eietuado o depósito final referente á condenação, expediu-se 
o presente edital, com o prazo de 10 dias, contados da primeira publicação na 
Imprensa Oficial, observadas as formalidades legais. 

Guarulhos aos vinte e um dias do mes de outubro de mil e 
novecentos e setenta. Eu, Humberto Vicente de Moraes, escrevente habilitado, da­
tilografei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO 
ALEXANDRE MOR IRA GERMANO 


